
LgI N9 1750,' DE 11 DE NOVEMBRO DE 1990.
TI(:oncedo perpetuidade i: sepul tura n9 503 ;-da
Quadra "C" do Cemitério ue'l':ngetlllciro Pedn'ira"

. Autor: Vereador JORGE R/,RRETO

A cÃMARAMUNICIPALDmOVA IGlJAçl' ,rOR SEUS REPRE
SENTANTESLEGAIS. DECRETAE EU ~·ANCIONOA SE- 
GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica c(lncelida perpetuida
de à sepultura n9 503.,Quadl~a "e" do Ccmi'.ério
de Engenheiro Pedreira, onde se acham .i tllllnados .
os restos mortais de MARIA :rOS~ DOS SJ NTO,;, fa
lecidaem 05 de abril de t989.

. Art. 29 - A família (I e MAR]A JOS~
DOS SANTOSficlIIIassegurados todc·s ose i r.? i tos
decorrentes da perpetuidade de que trE ta " arti
go anterior. -

Art. 39 -A presente Lei ettrará em
vigor na data de sua publicação, revofad~s as
disposições em contrãrio.
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